
w CIS - Consórcio
22u R.S.

CNP.I:

Intermunicipal de Saúde
de lvaiporã - Pr.

02.586.019/0001-97

PORTARIA 21l2017

REPUBLICADO POR TNCORREÇÃO

O PRESIDENTE
224 Regional de Saude, Estado do
conferidas pelo Estatuto da Entidade,

SUMULA: Exonera servidora a pedido e da outras
providências.

DO CONSÓNCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE,
Paraná, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são

RESOLVE

Art, 10 - EXONERAR A PEDTDO a servidora SHEILA
MARCONDES FRANCISCO, ocupante do cargo de CHEFE DE SETOR DE SAUDE áo
quadro de Pessoal do SETOR DO CAPS

Art. 2o - Fica autorizado o setor de contabilidade a
efetuar o empenho das verbas rescisorias a que tiver direito a demissionária.

Art. 30 - A exoneraçâo constante do artigo 10
desta Portaria tem sua vigência a contar do dia 09 de Junhô de 2017; ficando a óntar
desta data declarada a vacância do cargo de Chefe de setor de saude do quadro depessoal do CAPS

Art. 4o - Ficam revogadas as disposiçoes em
contrário, vigorando esta portaria a contar de 0g/0612017.

Regional de Saúde do Paraná,
(f(o Consorcio lntermunicipal de Saude da 22u

de junho de dois mil e dezessete.
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CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde
22" RS. de Ivaiporã - Pr.

CNPJ: 02.586.019/0001-97

PORTARIA 2í120í7

SUMULA: Exonera servidora a pedido e da outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSORCTO INTERMUNICIPAL
22' Regional de saúde, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes
conferídas pelo Estatuto da Entidade,

RESOLVE

Art. 10 - EXONERAR A PEDIDO a servidora SHEILA
MARCONDES FRANCISCO, ocupante do cargo de CHEFE DE SETOR DE SAUDE do
quadro de Pessoal do SETOR DO CAPS.

Art.20 - Fica autorizado o setor de contabilidade a
efetuar o empenho das verbas rescisórias a que tiver direito a demissionária.

4ft. 3o - A exoneração constante do artigo 10
desta Portaria tem sua vigência a contar do dia 09 de Junho de 2017; ficando a contar
desta data declarada a vacância do cargo de Chefe de setor de saúde do quadro de
pessoal do CAPS.

Art. 40 - Ficam revogadas as disposições em
contrário, vigorando esta portaria a contar de 0g/06 t2017 .

onsórcio lntermunicipal de Saúde da 22a
Regional de Saúde do Paraná, aos de dois mil e dezessete.

CLODOALDO DOS SANTOS
224 RSPresidente do CIS -

Rua Professora Diva Proença, 500, centro - Ivaiporã - pr. cEp: 86.870-0001
Fone: (43) 3472 - 0649; Fone fax: (43) 3472 - 1,795 - e-mail: cisivaipora@hotmail.com
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PÜRTARIA 2112017

SUMULA: Exonera servidora a pedido e da outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE,

22, Regionai de Saude, Estaijo rJc Paraná no uso de suas atribuiçÕes que lhe são

conferidas pelo Estatuto da L:i'rtitltrcte,

RESOLVE

Art. 1o - EXONERAR A PEDIDO a servidora SHEILA
MARCONDES FRANCISCO, ocupante do cargo de CHEFE DE SETOR DE SAUDE do
quadro de Pessoal do SETOR DO CAPS

trrt. 20 - Fica autorizado o setor de contabilidade a

efetuar o empenho das verbas rescisorias a que tiver direito a demissionária.

Art. 3o - A exoneração constante do artigo '1o

desta Portaria terr sua vigência a c<-rniai do dia 09 cie Junho de 2017; ficando a contar
desta data declarada a vacância do cargo de Chefe de setor de saúde do quadro de
pessoal do CAPS.

rr,rt. 40 Ficam revogadas as disposiçÕes em
contrário, vigorando esta portaria a cortiar de 09/0612017.

Regional de Saude do Parart
Consorcio lntermunicipal de Saude da 224
abril de dois mil e dezessete.

CLODOAL ES DOS SANTOS
Presiderrte drr CIS - 22u RS

"'Jrl\tL

..,,.,'*h',' ' ^h\Lf.,! /\-

_!-. 
.,

t:'" ",i,â..-r, .

, t;'líty

1',i-'. t

'..i' .l
i rfe!/:l 4,..- I

Rura l)r'olessora Div;i i'i't,üiit,'1, lir)tl, (.cntro - lvaiporii - l)r. Clil)ái6.870-0001
lionc: (4'3)'34'7'2 - 0649;:rt.rirc i'ux: l,i'.J).J47'2 - 17L)S - e-nrtil:cisivaipora(rDltotn'i;.ril.corrt


